
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 252/2023- GP, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

PORTARIA 252/2023- GP, de 01 de março de 2023.
 

“Dispõe sobre redução de carga horária e dá outras
providências. ”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Carnaúba dos Dantas/RN;
Considerando a Lei Municipal 1211/2022;
RESOLVE:
Art. 1º Reduzir para 30 (trinta) horas, a pedido da parte interessada, a
carga horária semanal do servidor PAULO ROBERTO DANTAS,
brasileiro, operador de microcomputador, inscrito na matricula 1022,
RG 002.689.082 e inscrito no CPF sob o nº 073.838.074-13.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 01 de março de 2023.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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